
3Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial

LEIS E DECRETOS



4 Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



5Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



6 Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



7Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



8 Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



9Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



10 Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



11Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



12 Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



13Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



14 Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



15Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



16 Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



17Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



18 Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



19Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



20 Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial

OF. 430



21Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial

OF. 431 OF. 432



22 Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial

OF. 433



23Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial



24 Teresina - Quinta-feira, 18 de março de 2010 • No 51

Diário Oficial

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 09 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

KEL TON ALMEIDA  MACHADO , do Cargo em Comissão, de
Coordenador da Polícia Civil, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Segurança Pública, com efeitos a partir de 03 de Março de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUCIANO LOPES OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador da Polícia Civil, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 03 de
Março de 2010.

SECRETARIA  DA FAZENDA
DECRETO DE 15 DEMARÇO E 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

VIVIANE DO NASCIMENTO OLIVEIRA , do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Controle de Contratos da Dívida
Pública, símbolo DAS-2, da Secretaria de Fazenda, com efeitos a
partir de 15 de Março de 2010.

SECRETARIA  DAS CIDADES
DECRETOS DE 02 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

OLINDO DE CASTRO MACEDO , do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria das Cidades,
com efeitos a partir de 02 de Março de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, RESOLVEOF. 434
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NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

VICT OR COELHO CAVALCANTE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria
das Cidades, com efeitos a partir de 02 de Março de 2010.

SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO DE 17 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício PGR/GAB N°
121, de 01 de março de 2010, da Procuradoria Geral da República
(Ministério Público Federal),

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado
com a Lei Complementar n° 101, de 29 de abril de 2008, colocar
à disposição do Procuradoria Geral da República/Procuradoria
Regional Eleitoral no Estado do Piauí, a partir de 01 de janeiro
de 2010 até 31 de dezembro de 2010, com ônus para o órgão de
origem, a servidora MARIA  DA LUZ CARDOSO DE ARAÚJO ,
Auxiliar Administrativo, Matrícula n° 001463-0, do quadro de
pessoal da Secretaria de Administração.

FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E
SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO
DECRETO DE 17 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da
Constituição Estadual, e tendo em vista o contido no Processo nº
19.201.230/10, de 04 de março de 2010, da Fundação Centro de
Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – CEPRO,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o
disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro
de 1994, IARA RODRIGUES FERREIRA MORAIS DOS
SANTOS, Matrícula nº 046906-8, do cargo efetivo de Técnico
Júnior II, do quadro de pessoal da Fundação Centro de Pesquisas
Econômicas e Sociais do Piauí - CEPRO, com efeitos a partir de
04 de março de 2010.

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 17 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da
Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
nº 0008452/2010, de 01 de março de 2010, 6ª GRE, da Secretaria
da Educação e Cultura,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 54, da
Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado com
o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 13, de
03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo efetivo de
Professor, Classe SM, Nível I, 40 horas, do servidor PAULO

HENRIQUE DE CAR VALHO BUENO , Matrícula nº 172160-7,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com
efeitos a partir de 01 de março de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da
Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
nº 0004084/2010, 10ª GRE, de 04 de fevereiro de 2010, da
Secretaria de Educação e Cultura, e no Ofício nº 21.000-452/
2010/GAB/SEAD, de 08 de março de 2010, da Secretaria da
Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o
disposto no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho
de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, DANIEL  ALVES
LOPES, Matrícula nº 157029-3, do cargo efetivo de Agente
Técnico de Serviços, Especialidade Técnico em Administração
Escolar, Classe I, Padrão A, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação e Cultura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de
2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da
Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
nº 0003671/2010, de 01 de fevereiro de 2010, da Secretaria de
Educação e Cultura, e no Ofício nº 21.000-452/2010/GAB/SEAD,
de 08 de março de 2010, da Secretaria da Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o
disposto no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho
de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA HELENA
BOMFIM MOREIRA , Matrícula nº 072099-2, do cargo efetivo
de Professor, Classe SE, Nível V, 20 horas, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 01
de fevereiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da
Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
nº 0003490/2010, 9ª GRE, de 29 de janeiro de 2010, da Secretaria
de Educação e Cultura, e no Ofício nº 21.000-452/2010/GAB/
SEAD, de 08 de março de 2010, da Secretaria da Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o
disposto no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho
de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, DIEGO
MAR TINS COUTINHO , Matrícula nº 206006-0, do cargo
efetivo de Agente Operacional de Serviços, Especialidade Auxiliar
de Serviços de Vigilância, Classe I, Padrão A, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 29
de janeiro de 2010.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo

nº 0001977/2010, 4ª GRE, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria

de Educação e Cultura, e no Ofício nº 21.000-452/2010/GAB/

SEAD, de 08 de março de 2010, da Secretaria da Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o

disposto no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho

de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ELIRACEMA

SILVA ALVES, Matrícula nº 085250-3, do cargo efetivo de

Professor, Classe B, Nível II, 20 horas, do quadro de pessoal da

Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 18 de

janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo

nº 0008584/2010, 11ª GRE, de 01 de março de 2010, da Secretaria

de Educação e Cultura, e no Ofício nº 21.000-456/2010/GAB/

SEAD, de 08 de março de 2010, da Secretaria da Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o

disposto no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho

de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, KARINA

SOARES DA FONSECA, Matrícula nº 229840-6, do cargo

efetivo de Agente Operacional de Serviços, especialidade Auxiliar

de Serviços Gerais, Classe I, Padrão A, do quadro de pessoal da

Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 24 de

fevereiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo

nº 0007596/2010, 4ª GRE, de 24 de fevereiro de 2010, da

Secretaria de Educação e Cultura, e no Ofício nº 21.000-456/

2010/GAB/SEAD, de 08 de março de 2010, da Secretaria da

Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o

disposto no art. 18, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro

de 1994, combinado com o art. 55, da Lei Complementar n° 71,

de 26 de julho de 2006, e com a Lei Complementar nº 84, de 07

de maio de 2007, MARIA DEUSA DO NASCIMENTO

PEREIRA DE SOUSA, do cargo efetivo de Agente Operacional

de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I,

Padrão A, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e

Cultura, com efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2010.

OF. 435 a 440

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo

nº 0003553/2010, 4ª GRE, de 29 de janeiro de 2010, da Secretaria

de Educação e Cultura, e no Ofício nº 21.000-452/2010/GAB/

SEAD, de 08 de março de 2010, da Secretaria da Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o

disposto no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho

de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSE RIBAMAR
PORTUGAL , Matrícula nº 067351-0, do cargo efetivo de Agente

Operacional de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços de

Vigilância, Classe I, Padrão D, do quadro de pessoal da Secretaria

da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 28 de janeiro de

2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo

nº 0003845/2010, 3ª GRE, de 03 de fevereiro de 2010, da

Secretaria de Educação e Cultura, e no Ofício nº 21.000-452/

2010/GAB/SEAD, de 08 de março de 2010, da Secretaria da

Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o

disposto no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho

de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOÃO PAULO
BRITO RIBEIRO , Matrícula nº 157462-X, do cargo efetivo de

Agente Técnico de Serviços, Especial idade Técnico em

Administração Escolar, Classe III, Padrão A, do quadro de pessoal

da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 02

de fevereiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo

nº 0003622/2010, 4ª GRE, de 01 de fevereiro de 2010, da

Secretaria de Educação e Cultura, e no Ofício nº 21.000-452/

2010/GAB/SEAD, de 08 de março de 2010, da Secretaria da

Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o

disposto no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho

de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, GILCELE DE
CARVALHO LEITE , Matrícula nº 157559-7, do cargo efetivo

de Agente Técnico de Serviços, Especialidade Técnico em Apoio

Administrativo, Classe I, Padrão A, do quadro de pessoal da

Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 01 de

fevereiro de 2010.


